F Fundacéo de Apoio

ao Instituto Federal Sul-rio-grandense
EDITAL FAIFSul N° 015/2025
EDITAL DE SELECAO DE PROFESSOR PARA O PROGRAMA MULHERES MIL

A FUNDACAO ENNIO DE JESUS PINHEIRO AMARAL DE APOIO AO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE torna publica a abertura das inscricdes
para o processo de provimento de vagas de PROFESSORES para atuar em curso de Artesdo em
Bordado a Mé&o: Croché, no Campus Passo Fundo, do Programa Mulheres Mil, conforme disposto a
seguir, atendendo as determinacdes da Metodologia de Acesso, Permanéncia e Exito - MAPE, Selecdo
da Linha de Fomento da Bolsa Formagdo - Programa Mulheres Mil Oficio Circular n°
104/2024/GAB/SETEC/SETEC-MEC.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O projeto ao qual esse Edital de selecéo se refere tem vigéncia de dezembro de 2024 a maio de 2026.
1.2 O processo seletivo sera regido por este Edital.

1.3 Os candidatos selecionados poderéo participar de qualificacdo especifica, de modo presencial, em
dia e horario a ser definido, no campus do Instituto Federal de Educacgéo Ciéncia e Tecnologia Sul Rio-
grandense Passo Fundo.

1.4 O curso FIC seré realizado de forma presencial e tem data prevista para inicio em marco de 2025. A
organizacao das disciplinas sera feita pelo coordenador do curso e apresentada previamente.

1.5 Ao efetivar a inscrigdo, a(o) candidata(o) declara estar ciente do contetdo deste Edital e acata na
integra as suas disposicdes.

1.6 A participagdo no presente edital ndo implicardA em redugdo das atividades normalmente
desempenhadas pela(o) candidata(o) na sua instituicdo de origem.

1.7 N&o é permitido o acumulo de bolsas para candidatas(os) ja participantes de programas de fomento
a estudo e pesquisa do governo federal como (UAB, e-Tec, PLAFOR, SECAD, entre outros), com bolsas
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacédo (FNDE), bem como bolsas oriundas do préprio
IFSul.

1.8 As(Os) candidatas(os) deverdo estar atentas(os) para evitar a sobreposicdo de periodos de
vinculac&o entre os programas.

1.10 As (Os) candidatas (0s) que ndo preencherem as exigéncias e os requisitos deste Edital serdo
automaticamente eliminadas (0s) da selecéo.

1.11 Para fins de andlise de deferimento da inscri¢cdo, sera considerado valido o Gltimo e-mail recebido
dentro do prazo de inscricoes.

1.12 O cancelamento dos cursos implicar4 automaticamente no cancelamento deste Edital.

1.13 Duvidas e informacgdes poderdo ser encaminhadas para o e-mail if-pronatec@ifsul.edu.br

2. DAS VAGAS

2.1 O processo seletivo destina-se ao preenchimento de vaga para a funcdo de PROFESSORES para
atender as necessidades de docéncia nas disciplinas a serem ofertadas no curso de Formagao Inicial e
Continuada conforme listado a segquir:
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QUADRO 1 - DAS VAGAS

Campus Passo Fundo
Curso de Artesdo em Bordado a Mao: Croché

Disciplina Formacéao exigida Vagas Carga Remuneragéo
Horéria Total

Licenciatura em 50,00/hora

Matematica aplicada e Matematica 01 08h
Noc¢des de Educacédo
Financeira

Senso Estético e Nocbes de Curso Superior em 50,00/hora

Design qualquer area do 01 04h

conhecimento e
experiéncia comprovada
do desenvolvimento de
pecas em Croché*

Nocdes de Curso Superior em 50,00/hora
Empreendedorismo, qualquer area do 01 04h
Cooperativismo e Economia conhecimento
Solidaria
Formacdao Profissional e | Ensino Médio Incompleto 50,00/hora
Tecnoldgica em Técnicas de| e Comprovacéo de 01 12h
Croché (Pratica Artesanal) || Habilidade na Prética do
Croché*
Formacéo Profissional e | Ensino Médio Incompleto 50,00/hora
Tecnolégica em Técnicas de| e Comprovacéo de 01 48h
Croché (Pratica Artesanal) Il| Habilidade na Pratica do
Croché*
Formacéo Profissional e Curso Superior em 50,00/hora
Tecnolégica em Técnicas de qualquer area do 01 08h
Croché (Conhecimentos Conhecimento e
Tedricos) Il Experiéncia Comprovada

no Ensino de Croché*

*A comprovacao das habilidades e experiéncias técnicas sera detalhada no item 5.5.

2.2 O curso tera carga horéaria de 160 horas incluindo aulas, saidas de campo e outras atividades de
ensino.

2.3 Serdo chamadas(os) tantas(os) candidatas(os) quanto necessario para suprir a(s) vaga(s) disponivel.
2.4 Demais candidatas(os) classificadas(os) irdo compor cadastro de reserva e poderdo ser
recrutadas(os) conforme necessidade posterior, observando-se a ordem de classificacéo.

3 DAS ATRIBUICOES
3.1 Sé&o atribuicbes do PROFESSOR:

a) conhecer o Projeto Pedagégico do Curso;

b) ministrar as aulas e acompanhar as demais atividades de ensino relativas as disciplinas do seu curso;
c) elaborar material didatico para sua disciplina;

d) analisar os relatorios de regularidade e desempenho das(os) estudantes e propor procedimentos que
melhorem o seu rendimento;

e) participar de reunides com Coordenadoras(es) do Curso e Pedagdgicos;

f) preparar materiais didaticos complementares em diversas midias;

g) participar das atividades relativas ao desenvolvimento e acompanhamento da disciplina e informar a
coordenacéo de curso os problemas e eventuais dificuldades no desempenho da funcéo;




h) entregar as notas finais e a frequéncia dos alunos ao final da disciplina.

3.2 As atividades desempenhadas pelas(os) professoras(es) devem ser cumpridas em horarios a serem
distribuidos pela Coordenacéo de cada curso.

4 DAS INSCRICOES

4.1 Asinscri¢cdes sdo gratuitas e serdo realizadas no periodo indicado a seguir, no Quadro 2, gue contém
0 cronograma e as datas das publicacfes:

QUADRO 2 - DATAS DAS PUBLICACOES

Publicac&o do Edital 25/02/2025

Prazo para recursos do Edital 25/02/2025 a 26/02/2025
Respostas do pedido de recursos do Edital 27/02/2025
Inscricoes 27/02/2025 a 09/03/2025
Homologacéo 10/03/2025

Prazo de recurso da homologacao das inscricdes 10/03/2025 a 11/03/2025
Respo§tas aos recursos da homologacéo final das 12/03/2025
inscricdes

Divulgacao do resultado parcial 12/03/2025

Prazo de recurso do resultado 13/03/2025 a 14/03/2025
Respostas dos recursos ao resultado parcial 17/03/2025
Homologac&o do resultado final 17/03/2025

4.2Justificam-se os prazos de selecdo simplificada, tendo em vista a necessidade de inicio imediato do
desenvolvimento das atividades/cursos.

4.3 As inscricdes serdo recebidas unicamente via correio eletrbnico e deverdo ser enviadas para o
endereco if-pronatec@ifsul.edu.br Abaixo as especificagbes do e-mail:

Assunto: EDITAL FAIFSUL N° 015/2025- NOME COMPLETO DA(O) CANDIDATA(O)
Corpo do e-mail:

a) Apresentar a intencéo de inscricdo na selecdo de PROFESSOR (DISCIPLINA XXXXXX)
b) Céampus de atuacdo: Passo Fundo.

OBS: No caso deinscricdo em mais de 1 disciplina, especificar as disciplinas na fichadeinscrigcdo
e e-mail.

4.3 O e-mail de inscricao deve ser enviado até 23h59min do dia 09/03/2025 data limite para as inscri¢des,
com a seguinte documentagcdo em anexo, em arquivo unico, formato PDF:

a) Ficha de inscricdo preenchida (Anexo | );

b) Copia do documento da formacao minima exigida conforme Quadro 1;

c) Cépia da cédula de identidade — RG;

d) Copia do cadastro de pessoa fisica — CPF;

e) Copia do Curriculo;

f) Quadro de andlise curricular preenchido (Anexo Il ou Anexo Ill) e documentos comprobatérios.

Obs.: N&o serdo pontuados os itens do curriculo que ndo apresentem o0s respectivos documentos
comprobatorios.
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4.4 Serdo INDEFERIDAS as inscricBes para as(os) candidatas(os) que:

a) Nao possuam a formacao requerida, de acordo com a fungéo a qual esté se candidatando (conforme
Quadro 1);

b) Estejam em gozo de afastamento profissional de qualquer ordem ou usufruam de reducéo de carga
horaria para fins de capacitagédo, caso sejam servidoras(es) publicas(os);

c) Realizarem a inscricdo fora do prazo.

4.5 Nao serd homologada a inscricdo da(o) candidata(o) que ndo apresentar a documentacédo completa
exigida no item (4.4).

4.6 Os recursos deverdo ser enviados para 0 mesmo e-mail da inscricdo: if-pronatec@ifsul.edu.br
contendo no assunto: [RECURSO EDITAL FAIFSUL 015/2025 - [NOME COMPLETO DA(O)
CANDIDATA(O)], devidamente justificado.

4.7 A FAIFSUL ndo se responsabilizara por solicitagcdes de inscri¢cdo via Internet ndo recebida por motivo
de ordem técnica de computadores, falhas ou congestionamento de linhas de comunicacdo, arquivos
digitais corrompidos ou ilegiveis, bem como outros fatores de ordem téchica que impossibilitem a
transferéncia de dados.

4.8 Os documentos originais que comprovem as atividades pontuadas na Andlise Curricular, que
compdem o Quadro 3, deverdo ser apresentados no momento da convocagdo para a atuagao no cargo,
pelas(os) candidatas(os) selecionadas(os).

5. DA SELECAO

5.1 O processo de selecdo sera conduzido pela Coordenacdo Geral do Programa Mulheres Mil no IFSul.
5.2 O processo de selecao consistird na Analise Curricular, totalizando 100 (cem) pontos;

5.3. Os quadros 3.1 e 3.2 mostram o0s itens que comporao a analise curricular.

5.3.1. Somente serdo considerados os pontos do titulo de pds-graduacdo de maior grau.

5.3.2 A titulagdo utilizada como formacdo minima exigida ndo serd aproveitada como pontuacdo da
Analise Curricular.

Quadro 3.1 — Pontuacdo da Analise Curricular para Professor de Mateméatica aplicada e Nocdes
de Educacao Financeira e No¢des de Empreendedorismo, Cooperativismo e Economia Solidaria

Titulagédo Pontuacéo Total

Pés-Graduacao Especializacéo 5 pontos
Mestrado 10 pontos
Doutorado 15 pontos

Curso de Capacitacdo na Metodologia de 10 pontos
Acesso, Permanéncia e éxito MAPE

Atuacdo em Projetos de Extenséo registrados na 5 pontos por projeto (maximo de 15

PROEX do IFSul pontos)
Experiéncia como docente no Programa Mulheres 5 pontos por edigdo do programa
Mil/Ana Terra, Pronatec, EJA FIC. (méximo de 20 pontos)
Experiéncia docente 2 pontos por semestre(maximo de
30 pontos)
Cursos de capacitagdo na area da Educacdo com no 5 pontos por curso (maximo
minimo 40 horas de 10 pontos )

TOTAL 100
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Quadro 3.2 — Pontuacdo da Analise Curricular para Professor de Senso Estético e Nocbes de
Design, Formacdo Profissional e Tecnoldégica em Técnicas de Croché (Pratica Artesanal) I,
Formacdo Profissional e Tecnoldgica em Técnicas de Croché (Prética Artesanal) Il E Formacéo
Profissional e Tecnolégica em Técnicas de Croché (Préatica Artesanal) Ill.

Titulacédo Pontuacgéo Total

Curso de Capacitacdo na Metodologia de 10 pontos

Acesso, Permanéncia e éxito MAPE

Participacdo em Projetos, Oficinas e Eventos do IFSul | 2 pontos por participacdo (maximo
de 10 pontos)

Curso de Artesanato em Croché (Certificado 5 pontos por Curso (maximo de 10
Reconhecido pelo MEC) pontos)
Cursos de capacitagdo na area da Educacao 5 pontos por curso (maximo
de 20 pontos )

Habilidade na execug¢édo dos pontos basicos e 25 pontos

avancados do Croché, conforme comprovacéo enviada
em video.*

Habilidade no Ensino da técnica do Croché, conforme 25 pontos

comprovacado enviada em video.*

TOTAL 100

*A comprovacédo das habilidades e experiéncias técnicas sera detalhada no item 5.5.

5.4 Tornam-se sem nenhum efeito as atividades que constem no Curriculo e que nao forem devidamente
comprovadas quando da conferéncia dos documentos, podendo, assim, ser alterada a pontuacdo da(o)
candidata(o).

5.5. A comprovacdo da experiéncia e da habilidade na técnica artesanal do croché sera realizada por
meio do envio de um (ou mais) links de video(s) com as seguintes especificagdes:

a) O(s) video(s) deve(m) ser postados na plataforma Youtube estar no modo Publico ou Nao Listado;

b) O(s) video(s) deve(m) mostrar o rosto do candidato, enquanto 0 mesmo se apresenta e posteriormente
a filmagem do candidato fazendo Croché, conforme o subitem “c” do item 5.5.

¢) O quadro 4 mostra como se dara a comprovacao das habilidades de que trata o Quadro 1 e a Pontuagao
de trata o Quadro 3.2.

QUADRO 4 — Pontuacdo para os Cargos de Professor de Senso Estético e Noc¢OGes de Design,
Formacado Profissional e Tecnolégica em Técnicas de Croché (Pratica Artesanal) I,Formagao
Profissional e Tecnoldgica em Técnicas de Croché (Préatica Artesanal) Il e Formacé&o Profissional
e Tecnoldgica em Técnicas de Croché (Conhecimentos Tedricos) Il

Campus Passo Fundo
Curso de Artesdo em Bordado a Mdo: Croché
Disciplina Comprovacédo da Pontuacdo: Avaliacdo da Pontuacédo: Avaliacdo da
Habilidade Habilidade Técnica (10 Habilidade de Ensino (15
pontos) pontos)

Senso Estético e Nota de zero a 10 na Nota de zero a 15 na capacidade
Nocdes de Video(s) demonstrando a | demonstracdo da habilidade | de ensinar a técnica . Sendo que
Design criacdo e confecgdo de |solicitada. Sendo que zero ndo| zero ndo demonstra nenhuma
pecas de Croché de Autoria demonstra nenhum habilidade e 15 demonstra

Propria. conhecimento e 10 demonstra exceléncia em ensinar.*
conhecimento com
exceléncia.*




Formacgéao
Profissional e
Tecnol6gica em

Video(s) demonstrando a
pratica do croché, no(s)
qual(quais) deve(m) constar

Nota de zero a 10 na
demonstracéo da habilidade
solicitada. Sendo que zero ndo
demonstra nenhum

Nota de zero a 15 na capacidade
de ensinar a técnica . Sendo que
zero ndo demonstra nenhuma
habilidade e 15 demonstra

Técnicas de . ) ; oy .
N i o0 ensino dos seguintes | conhecimento e 10 demonstra exceléncia em ensinar.*
Croché (Pratica pontos: Ponto Alto, Meio conhecimento com
Artesanal) | ponto Alto e um Ponto exceléncia.*
Fantasia (a escolha do
candidato)
Formacéo Nota de zero a 10 na Nota de zero a 15 na capacidade

Profissional e
Tecnol6gica em

Video(s) demonstrando a
pratica do croché, no(s)
qual(quais) deve(m) constar

demonstragéo da habilidade
solicitada. Sendo que zero ndo
demonstra nenhum

de ensinar a técnica . Sendo que
zero ndo demonstra nenhuma
habilidade e 15 demonstra

Técnicas de . ) ; . .
. L 0 ensino dos seguintes | conhecimento e 10 demonstra exceléncia em ensinar.*
Croché (Pratica pontos: Ponto Alto, Meio conhecimento com
Artesanal) I ponto Alto e um Ponto exceléncia.*
Fantasia (a escolha do
candidato)
Formacéo Nota de zero a 10 na Nota de zero a 15 na capacidade

Profissional e
Tecnol6gica em
Técnicas de
Croché
(Conhecimentos
Tedricos) lli

Video(s) demonstrando o
conhecimento Tedérico da
Pratica Artesanal do Croché

demonstracéo da habilidade
solicitada. Sendo que zero néo
demonstra nenhum
conhecimento e 10 demonstra
conhecimento com
exceléncia.*

de ensinar a técnica . Sendo que
zero ndo demonstra nenhuma
habilidade e 15 demonstra
exceléncia em ensinar.*

*Serdo critérios avaliativos: clareza, objetividade, capacidade de sintese e aprofundamento no conhecimento da

pratica artesanal.

6. DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

6.1. No caso de empate, serdo critérios de desempate, nesta ordem:

a) Maior Pontuacéo na Habilidade da Pratica Artesanal do Croché
b) Maior tempo de exercicio de docéncia no Programa Mulheres Mil;

¢) Maior idade;
d) Sorteio.

7. DA DIVULGACAO DOS RESULTADOS

7.1 A

divulgacéo

dos

resultados

finais sera

realizada

na pagina do

http://www.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/79-fundacao, de acordo com o cronograma do

Quadro 2.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

8.1 O processo seletivo simplificado sera valido por 01 (um) ano a contar da data da homologacéo do
resultado final, prorrogavel por igual periodo, a critério da Instituicao.

9. DISPOSICOES GERAIS

9.1 Eventuais mudangas neste edital serdo realizadas através de editais de retificacdo ou editais
complementares.
9.2 As inscricbes serdo automaticamente prorrogadas por 5(cinco) dias caso o edital seja deserto no

periodo inicial de inscrigdes.
9.3 Casos omissos serdo julgados pela Comisséo de Selecdo deste Edital.

Pelotas, 25 de fevereiro de 2025.



Miguel Roberto Felberg
Coordenador Geral

Assinado de forma digital por

OSMAR RENATO BRITO  0SMAR RENATO BRITO

FURTADO:56332980044 FURTADO:56332080044
Dados: 2025.02.25 14:33:32-03'00"

Osmar Renato Brito Furtado
Presidente da FAIFSUL



ANEXO |

EDITAL FAIFSUL 015/2025
FICHA DE INSCRICAO PARA PROFESSOR

DISCIPLINA(S):

DADOS PESSOAIS

NOME COMPLETO

DATA NASCIMENTO CPF RG
SERVIDOR PUBLICO ) ORGAO DATA NOMEACAO
() SIM (_)NAO

ENDERECO RESIDENCIAL

BAIRRO CIDADE CEP

TELEFONE RESIDENCIAL/CELULAR EMAIL

TITULOS

( ) GRADUAGAO CONCLUIDA EM: () GRADUAGAO EM ANDAMENTO
( ) ENSINO MEDIO COMPLETO ( ) ENSINO MEDIO INCOMPLETO

( ) ESPECIALIZACAO
( ) MESTRADO ( ) DOUTORADO

CURSOS DE CAPACITACAO
1)

2)
EXPERIENCIA DOCENTE
1)

PARTICIPACAO EM PROJETOS, EVENTOS DO IFSUL
1)

2)

3)

() EXPERIENCIA COMO PROFESSOR/ MULHERES MIL e ANA TERRA, EJAFIC

( )2011  ( )2012 ( )2013 ( )2014 ( )2018 ( )2022 ( )2023 ( )2024

4) LINK PARA VIDEOS COMPROBATORIOS DE EXPERIENCIA E HABILIDADES NA TECNICA ARTESANAL DO

CROCHE:

Assinatura; / 12025




EDITAL FAIFSUL 015/2025

ANEXO lI
Quadro de Analise Curricular

Pontuacéo da Analise Curricular para Professor de Matemética aplicada e No¢cdes de Educacéo
Financeira e No¢cdes de Empreendedorismo, Cooperativismo e Economia Solidéaria

Titulagdo Pontuacao Total
P6s-Graduacéo Especializacédo 5 pontos
Mestrado 10 pontos
Doutorado 15 pontos
Curso de Capacitacdo na Metodologia de 10 pontos
Acesso, Permanéncia e éxito MAPE
Atuacdo em Projetos de Extenséo registrados na 5 pontos por projeto (maximo de 3
PROEX do IFSul projetos)
Experiéncia como docente no Programa Mulheres 5 pontos por edi¢do do programa
Mil/Ana Terra, Pronatec, EJAFIC. (maximo de 20 pontos)
Experiéncia docente 2 pontos por semestre(méaximo de
30 pontos)
Cursos de capacitacao na area da Educacdo com no 5 pontos por curso (maximo
minimo 40 horas de 10 pontos )
TOTAL
Assinatura: / /2025




EDITAL FAIFSUL 015/2025

ANEXO Il

Quadro de Analise Curricular

Pontuacédo da Analise Curricular para Professor de Senso Estético e No¢bes de Design, Formacéao
Profissional e Tecnoldgica em Técnicas de Croché (Préatica Artesanal) I, Formacé&o Profissional e
Tecnolégica em Técnicas de Croché (Prética Artesanal) Il E Formacdao Profissional e Tecnoldgica

em Técnicas de Croché (Préatica Artesanal) Ill.

Titulacdo Pontuacgéo Total

Curso de Capacita¢do na Metodologia de 10 pontos
Acesso, Permanéncia e éxito MAPE

Participagdo em Projetos, Oficinas e Eventos do IFSul | 2 pontos por participa¢do (maximo
de 10 pontos)

Curso de Artesanato em Croché (Certificado 5 pontos por Curso (maximo de 10
Reconhecido pelo MEC) pontos)
Cursos de capacitagdo na area da Educacéo 5 pontos por curso (maximo
de 20 pontos)
Habilidade na execug¢édo dos pontos basicos e 25 pontos
avancados do Croché, conforme comprovacéo enviada
em video.
Habilidade no Ensino da técnica do Croché, conforme 25 pontos

comprovacao em video.

TOTAL

Assinatura: / 12025
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